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1401-004.927 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara/ 12 Turma Ordinéria
10 de novembro de 2020

CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUC}AO LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Periodo de apuracao: 01/10/2010 a 31/12/2010

LANCAMENTO DE OFICIO. APURACAO INCORRETA. CVM. DADOS
DE.ECD SUBSTITUIDA. DILIGENCIAS.

Constatado em diligéncias demandadas por este Colegiado, que os dados de
Custo de Mercadorias Vendidas (CVM) utilizados na apuragao do langamento
de IRPJ foram extraidos de ECD que ja havia sido legitimamente substituida,
de se cancelar o crédito constituido de oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)

Periodo de apurac¢do: 01/10/2010 a 31/12/2010

LANCAMENTO DE OFICIO. APURACAO INCORRETA. CVM. DADOS
DE ECD SUBSTITUIDA. DILIGENCIAS.

Constatado em diligéncias demandadas por este Colegiado, que os dados de
Custo de Mercadorias Vendidas (CVM) utilizados na apuracdo do langcamento
de IRPJ foram extraidos de ECD que ja havia sido legitimamente substituida,
de se cancelar o crédito constituido de oficio.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario para cancelar as exigéncias dos autos de infracdo de IRPJ e de CSLL.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator



  13433.721328/2013-48 1401-004.927 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 10/11/2020 CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF Cláudio de Andrade Camerano   4.0.0 14010049272020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APURAÇÃO INCORRETA. CVM. DADOS DE ECD SUBSTITUÍDA. DILIGÊNCIAS.
 Constatado em diligências demandadas por este Colegiado, que os dados de Custo de Mercadorias Vendidas (CVM) utilizados na apuração do lançamento de IRPJ foram extraídos de ECD que já havia sido legitimamente substituída, de se cancelar o crédito constituído de ofício. 
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APURAÇÃO INCORRETA. CVM. DADOS DE ECD SUBSTITUÍDA. DILIGÊNCIAS.
 Constatado em diligências demandadas por este Colegiado, que os dados de Custo de Mercadorias Vendidas (CVM) utilizados na apuração do lançamento de IRPJ foram extraídos de ECD que já havia sido legitimamente substituída, de se cancelar o crédito constituído de ofício. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar as exigências dos autos de infração de IRPJ e de CSLL. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Nelso Kichel, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado em substituição ao Conselheiro Carlos André Soares Nogueira)  Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga e Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada).
  DO AUTO DE INFRAÇÃO 
Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado Auto de Infração, o qual lhe exige a importância de R$ 1.143.335,60, a título de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, ano calendário de 2010, referente ao 4º trimestre, acrescido de multa de ofício de 75% e juros de mora à época do pagamento, exigência apurada sobre a regra do Lucro Real trimestral. Foi lavrado ainda, lançamento de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, na importância de R$ 413.760,81, mesmo fato gerador e matéria tributável, uma vez tratar-se de lançamento decorrente
Segundo consta na Descrição dos Fatos do lançamento de IRPJ, a exigência de imposto, relativamente ao ano calendário de 2009, decorre de:


No TERMO INÍCIO DE AÇÃO FISCAL, foi solicitado a apresentação de Livros de Apuração de ICMS e Livros de Entradas e Saídas, dos ano-calendário de 2010 a 2012, onde consta também que �Informamos que iremos acessar sua escrituração contábil digital, integrante do SPED referentes aos ano-calendário de 2010 e 2011.�
Com base neste balancete efetuou o lançamento de IRPJ e CSLL:
 


DA IMPUGNAÇÃO
Que o SPED contém um vício material, pois, na realidade a empresa apresentou prejuízo no período, conforme DRE que ora apresenta, que teria havido um preenchimento indevido do SPED notadamente no CMV.
Em suas palavras:
12. De tal modo, assistindo atentamente os mencionados relatórios, verifica-se que a diferença significativa está na conta de Custo de Mercadorias Vendidas, sendo que por meio do SPED CONTÁBIL consta o valor de R$ 732.705,30, quando na verdade o valor é de R$ 5.402.262,02. 
13. Imo. Julgador, o fato da exposição no SPED resistir como um possível verdade, no entanto não poderá ser mantida diante do flagrante esquivo de seu preenchimento, eis que por um simples comparativo, percebe-se que o lucro aventado de R$ 4.597.342,37 sobre uma receita bruta operacional de R$ 6.567.517,28 importa numa fabulosa margem de lucro de 70%.
Apresenta Demonstração do Resultado do Exercício Em 31/12/2010, onde consta prejuízo alegado (fls.95/96) e Balanço Patrimonial de 31/12/2010 (fls.97 a 102).
DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Manteve integralmente os lançamentos por entender que a Contribuinte não teria apresentado as provas do alegado
O erro alegado consistiria no saldo da conta custo de mercadorias vendidas, que, de acordo com a contabilidade, seria de R$ 732.705,30, mas segundo a impugnante atingiria o valor de R$ 5.402.262,02. Nesse caso, se mostra indispensável exibir os documentos que dão respaldo à afirmação de que o custo das mercadorias vendidas no período efetivamente atingiu aquele patamar. Não é demais lembrar que é do contribuinte o dever de guarda e conservação de tais documentos.
A autoridade lançadora agiu de forma criteriosa ao apurar a infração, apoiando-se em documentos confeccionados unilateralmente pela própria impugnante. A esta cabia o ônus de demonstrar o erro alegado. No entanto, como a prova não foi feita, o lançamento deve ser mantido.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Reitera os argumentos apresentados na impugnação, solicitando a realização de perícia ou diligências: 
Da necessidade de realização de diligências
Por entender que a Fiscalização poderia ter feito uma intimação para a devida explicação de porque não foi feito recolhimento de imposto, se havia resultado positivo no 4º trimestre de 2010, conforme acusava o SPED em que se baseou sua investigação;
Por entender que a DRJ ignorou o novo demonstrativo contábil trazido, apenas porque a Recorrente não teria apresentado os documentos que atestassem o equívoco na apuração do CMV;
Por entender que estamos diante de um impasse entre dois demonstrativos, que só poderia ser resolvido por meio de verificações junto à contabilidade da Contribuinte, o julgamento do presente processo foi convertido em diligências, conforme Resolução CARF 1401-000.684, desta Turma Ordinária, em sessão de 10 de dezembro de 2019,  para que a autoridade fiscal competente da unidade de origem atestasse a veracidade do CMV apurado pela Recorrente, da ordem de R$ 5.402.262,02, elaborando um relatório conclusivo e apresentando seus efeitos no lançamento tributário em discussão.
De seu relatório, deveria a Recorrente tomar ciência, sendo-lhe reaberto o prazo legal de recurso para, em querendo, se manifestasse acerca de seu teor e, após, retornassem os autos a este Colegiado. 
Do resultado das Diligências
Atendido o demandado na referida Resolução, assim se pronunciou a autoridade diligenciadora:
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO
INTRODUÇÃO
[...]









É o relatório do essencial.

 
Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se conheceu.
O impasse entre os demonstrativos contábeis foi devidamente elucidado nas diligências realizadas, onde ficou constatado que a Fiscalização teria se utilizado de dados contábeis (no caso, o de Custo de Mercadorias Vendidas - CVM) informados em ECD que havia sido substituída por outra ECD, autenticada e ativa no ambiente SPED, conforme destacado no relatório da autoridade diligenciadora, reproduzido neste Voto (no Relatório).

Reproduzo a conclusão do criterioso trabalho da autoridade diligenciadora:

Constatado, portanto, que o 4º trimestre de 2010 (objeto do lançamento) estampava resultados negativos tanto de IRPJ quanto de CSLL, deve-se cancelar as exigências de IRPJ e de CSLL ora lançadas de ofício.
Conclusão
É o voto, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar as exigências dos autos de infração de IRPJ e de CSLL.
(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves, Nelso Kichel, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado em substituicdo ao
Conselheiro Carlos André Soares Nogueira) Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e Mauritania Elvira de
Sousa Mendonca (suplente convocada).

Relatorio

DO AUTO DE INFRACAO

Contra a contribuinte acima identificada foi lavrado Auto de Infracdo, o qual lhe
exige a importancia de R$ 1.143.335,60, a titulo de Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ,
ano calendario de 2010, referente ao 4° trimestre, acrescido de multa de oficio de 75% e juros de
mora a época do pagamento, exigéncia apurada sobre a regra do Lucro Real trimestral. Foi
lavrado ainda, langcamento de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, na
importancia de R$ 413.760,81, mesmo fato gerador e matéria tributavel, uma vez tratar-se de
langamento decorrente

Segundo consta na Descricdo dos Fatos do lancamento de IRPJ, a exigéncia de
imposto, relativamente ao ano calendério de 2009, decorre de:

0001 RECEITAS ESCRITURADAS E NAO DECLARADAS
RECEITAS OPERACIONAIS ESCRITURADAS E NAO DECLARADAS

Na contabilidade da CONCRET (SPED CONTABIL) do 4° TRIMESTRE/2010, a CONCRET escriturou R$
4.597.342,37 de RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO o que d& um valor de R$ 1.143.335,60 de IRPJ a
pagar e R$ 413.760,81 de CSLL a pagar, entretanto nZo recolheu , declarou em DCTF, compénsou em
CPERDCOMP qualquer valor referente a IRPJ e CSLL no 4° trimestre de 2010.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2010 4.597.342,37 75,00

No TERMO INICIO DE ACAO FISCAL, foi solicitado a apresentacdo de Livros
de Apuracdo de ICMS e Livros de Entradas e Saidas, dos ano-calendario de 2010 a 2012, onde
consta também que “Informamos que iremos acessar sua escrituragdo contabil digital, integrante
do SPED referentes aos ano-calendario de 2010 ¢ 2011.”

Com base neste balancete efetuou o langamento de IRPJ e CSLL:
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CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME

12.746.673/0001-74

Balancete compreendendo o periodo de 01/10/2010 a 31/12/2010

Nivel Cadigo Conta Total
1 G002 RECEITA ERUTA OPERACIONAL 6.567.517.28
2 577 RECEITA DE VENDAS 6.565.670,59
2 581 DESCONTOS FINANCEIROS OETIDOS 1.846,69
1 582 DEDUCOES DA RECEITA BRUTA -685.748,87
2 583 CANCELAMENTOS E DEVOLUCOES -5.488,98
2 588 IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS -679.259,89
1 ROL RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA 5.881.768,41
1 595 CUSTOS DE PRODUCAD -801.262,02
2 596 CUSTOS DIRETOS DE PRODUCAQO -58.556,72
2 607 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS -732.705,30
1 LOB LUCRO BRUTO 5.080.506,39
1 615 DESPESAS OPERACIONAIS -483.164,02
2 616 DESPESAS COM PESSOAL -153.150,84
2 633 DESPESAS TRIBUTARIAS -18.997,28
2 648 DESPESAS ADMINISTRATIVAS -309.188,17
2 716 DESPESAS FINANCEIRAS -1.827,73
1 LOL LUCRO OPERACIONAL LiQUIDO 4.597.342,37
1 RES.ANTES RESULTADO ANTES DO IR/CSLL 4.597.342,37
1 LAIR LUCRO ANTES DO IR 4.597.342,37
1 RLE RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 4.597.342,37

DA IMPUGNACAO

Que o SPED contém um vicio material, pois, na realidade a empresa apresentou
prejuizo no periodo, conforme DRE que ora apresenta, que teria havido um preenchimento
indevido do SPED notadamente no CMV.

Em suas palavras:

12. De tal modo, assistindo atentamente os mencionados relatérios, verifica-se
que a diferenca significativa esta na conta de Custo de Mercadorias Vendidas,
sendo que por meio do SPED CONTABIL consta o valor de R$ 732.705,30,
quando na verdade o valor é de R$ 5.402.262,02.

13. Imo. Julgador, o fato da exposi¢cdo no SPED resistir como um possivel
verdade, no entanto ndo podera ser mantida diante do flagrante esquivo de seu
preenchimento, eis que por um simples comparativo, percebe-se que o lucro
aventado de R$ 4.597.342,37 sobre uma receita bruta operacional de R$
6.567.517,28 importa numa fabulosa margem de lucro de 70%.

Apresenta Demonstracdo do Resultado do Exercicio Em 31/12/2010, onde consta
prejuizo alegado (fls.95/96) e Balango Patrimonial de 31/12/2010 (fls.97 a 102).
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DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

Manteve integralmente os langamentos por entender que a Contribuinte néo teria
apresentado as provas do alegado

O erro alegado consistiria no saldo da conta custo de mercadorias vendidas,
que, de acordo com a contabilidade, seria de R$ 732.705,30, mas segundo a
impugnante atingiria o valor de R$ 5.402.262,02. Nesse caso, se mostra
indispensavel exibir os documentos que dao respaldo a afirmacédo de que o
custo das mercadorias vendidas no periodo efetivamente atingiu aquele
patamar. Ndo é demais lembrar que é do contribuinte o dever de guarda e
conservacao de tais documentos.

A autoridade lancadora agiu de forma criteriosa ao apurar a infragdo,
apoiando-se em documentos confeccionados unilateralmente pela propria
impugnante. A esta cabia o 6nus de demonstrar o erro alegado. No entanto,
como a prova nao foi feita, 0 langcamento deve ser mantido.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Reitera 0s argumentos apresentados na impugnacao, solicitando a realizacdo de
pericia ou diligéncias:

Da necessidade de realizacdo de diligéncias

Por entender que a Fiscalizacdo poderia ter feito uma intimacdo para a devida
explicagdo de porque ndo foi feito recolhimento de imposto, se havia resultado positivo no 4°
trimestre de 2010, conforme acusava o SPED em que se baseou sua investigacao;

Por entender que a DRJ ignorou o novo demonstrativo contébil trazido, apenas
porque a Recorrente ndo teria apresentado os documentos que atestassem o0 equivoco na
apuracédo do CMV;

Por entender que estamos diante de um impasse entre dois demonstrativos, que sO
poderia ser resolvido por meio de verificacbes junto a contabilidade da Contribuinte, o
julgamento do presente processo foi convertido em diligéncias, conforme Resolucdo CARF
1401-000.684, desta Turma Ordinaria, em sessdo de 10 de dezembro de 2019, para que a
autoridade fiscal competente da unidade de origem atestasse a veracidade do CMV apurado pela
Recorrente, da ordem de R$ 5.402.262,02, elaborando um relatério conclusivo e apresentando
seus efeitos no langamento tributdrio em discusséo.

De seu relatério, deveria a Recorrente tomar ciéncia, sendo-lhe reaberto o prazo
legal de recurso para, em querendo, se manifestasse acerca de seu teor e, ap0s, retornassem 0s
autos a este Colegiado.

Do resultado das Diligéncias

Atendido o demandado na referida Resolugédo, assim se pronunciou a autoridade
diligenciadora:
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RELATORIO CIRCUNSTANCIADO

INTRODUCAO
[.]

3. Dito isso, é necessario esclarecer que o objetivo desta diligéncia &
identificar qual o Custo da Mercadorias Vendidas (CMV) escriturado pelo
sujeito passivo em sua contabilidade, em relac&o a apuracéo do 4° trimestre de
2010, haja vista que a autoridade fiscal, para efetuar os lancamentos de
IRPJ/CSLL em discusséo, levou em considerac&o “Balancete Contabil” (fl. 67),
referente ao 4° trimestre de 2010, cujo valor escriturado de CMV foi de R$
732.705,30, o que gerou um resultado positivo (lucro) de R$ 4.597.342,37. Em
contrapartida, em sede de impugnacéo e recurso voluntario, o sujeito passivo
apresentou Demonstracdo do Resultado do Exercicio (DRE), relativa a
apuracdo do 4° trimestre de 2010, na qual consta o CMV no valor de R$
5.402.262,02, gerando um resultado negativo (prejuizo) de R$ 3.657,63
(fls.146/147). Apods resolucdo dessa questdo, sera necessario ainda apresentar
os efeitos do CMV, que por ventura seja identificado, no lancamento tributario
em discussdo. Para ilustracdo, seguem os documentos citados, que séo

divergentes quanto a escrituracdo do CMV:

3.1. Balancete considerado pela Fiscalizacdo:

Ministério da Fazenda @ '
Receita Federal

CONCRET MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -ME
12.746.673/0001-T4

Balancete compreendendo o periodo de 01/10/2010 a 31/12/2010

et Tomao Tonte Tesmi
1 Goo2 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 6.567.617.28
z 577 RECEITA DE VENDAS 566 670.50
= =a1 DESCONTOR FINANCERROR ORTIDOR T Raz.eo
T saz DEDUCOES DA RECEINTA BRUTA a5 74887
2 583 CANCELAMENTOS E DEVOLUCOES S ass o8
z = IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 76 26980
v ROL REGEITA OPERAGIONAL LIGUIDA nBa1 76841
1 B3 CUSTOS DE PRODUCAD =01 262,02
2 ) CUSTOS DIRETOS DE PRODUCAC S8 656,72
Z g CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 732.705.30
v Loa LUCRO BRUTO 5 080 50639
0 ) DESFESAS OFERACIONAIS =55 16402
z 30 DESPESAS COM PESSOAL 5315084
) DEEGPESAS TRIBUTARIAS 809728

Gan DESPESAS ADMINISTRATIVAS 30518817

DESFESAS FINANGEINAS T

3 “Loc LUCRO OPERACIONAL LIGUIDO 4507.34257

RES.ANTES RESULTADO ANTES DO WUCSLL 4507834237

AR TUCRO ANTES DO IR <567 04237

| | o] 4 «f w| ®]w
N
]

e RESULTADO LIGUIDO DO EXERCICIO 4507 34337




FI. 6 do Ac6rddo n.° 1401-004.927 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 13433.721328/2013-48

3.2. DRE apresentada pelo Sujeito Passivo:

DERMOINS T RACAC DIE RE SUL TADC [0 ExXErRoicies =

COMNCRET MATERLAIR DR CORETRUCAC LTOA -JE
o G1D12010 a 3122010 CHP 1274667 /0001-74
Liveao: 24
O e CUUBND de 2010 & 31 de Dessmbno de 20100
Demonstragac da fillal BALAMGO PATRIMOMIAL o Demonstragac do Hesultado do Exorciclo

Descrican Saldo
RECEITA BRUTA =25 neT 517208
RECEITA DE VENDAS "3 6 6008 670,00
AR 1 ave.mw
R 065 740,07
A% a70. 260,20
)
e
-} t-3 IRAD % 084.0E0,80
(14} CANCELMIENTES F DEVOLLIGOES =% 5488 08
) IS DR MR ADCRIAS VR RDIOAS B e Aan a8

Fex o ommy Tan 4

[ SRiA) = A3 402 20300
(1 EALARIDE & SROEHADDD 3 79.009.92
-} 13 SALARIC =5 s e e
) themn s ieEa1a7
-} raT ey

1) PEGAS PARM COMIERTD A3 447.7a
= wEROIOAS

(-} DESPESAT SPSRACIOMNAIS A% 493, 104,02
-] OESPESAS COM PESSOAL = 183 1m0
-} SALARIOS B OROEMADOS P23 B8 83174

i} PR LABSRE RS 20, 400,24

) 137 SALARID & PaGss R3 29.121.80

) thams S oR 04125

=) PO e e an

1=} ASSISTENCIA MEDHA SOOIAL s 2 o082

(-] DESPESAS TRIDBUTARIAS RS 19.097.28
ras =% 36814

) 1=

=5 1 s0e 14
s S0 186,
A 3.602,17
[ 1 gTem
2 eon. T
s eiaes

Ecte rolaterio fol gerads paelo Sistoma FPoblico do Esonturagso Digital — Spea
warsAn A1 4 an visu anzaaor Pagina 1 ae 3

CONTEXTO

4. Com o objetivo de dirimir a questéo suscitada pelo CARF, foram
consultadas todas as Escrituracdes Contébeis Digitais (ECD), relativas ao ano-
calendario 2010, enviadas pelo sujeito passivo ao ambiente SPED. Para esse

periodo, foram identificadas as seguintes escrituracées:
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~
& ) SpedconTABIL
A consulta foi realizada na data 21/07/2020 as 16:33:41 e reflete a situacao da
escrituracao neste momento
Escrituragoes Ativas
L DATA
(=L scP NIRE HASH PERIODO FORMA LIVRO ENTREGA
12.746. 67350001 Nao 24200132063 FRETECEATT TEITD43 a G 24 o vzon
T4 ormaso 3N2200%0 16:23:87
NATUREZA
SITUAGAD:
A escriuragao enconira-se na base do Aados do Sped ¢ CoNSIdera-se autenticada nos termos do Decreto r* 1. 800/1996, com a aberagdo dada pelo Decrelo n* 8 5832016. O recbo de
ONrega CoNSINg 3 COMMOVACA0 4a MABNUCACAD. NS lermos do an. Y-8 da Lel n® 8 934/19%4, sendo QUL oulra (Ar35A da Lol n® 8.90401994).
Escrituragoes Nao-Ativas
~ DATA
CNPJ SCP NIRE HASH PERIODO FORMA LIVRO ENTREGA
12.746. 6750001 Nac 24200139363 DESO1 1 E493F SOOABBAAIF BOSSTH96T | BASI4DEBC 0U0IR00a G 24 2062011
T4 riormaco 122070 14:58:20
NATUREZA
HASH Ta:
SITUACAD:
A escrituraco foi substituida e N30 esta mais ativa na base de dados do Sped
5. Como se pode observar, o sujeito passivo apresentou inicialmente

uma ECD (Hash — D85011E493F90DA8BAA3F89597596715A644DEBC) em
29/06/2011. Todavia, em 30/11/2011, foi enviada uma ECD substituta (Hash —
FBB7EC6A7783E9CCE60984BDBFE6636CD7F37D43), que se encontra
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autenticada nos termos do Decreto n® 1.800/1998, com a alteracdo dada pelo
Decreto n® 8.683/2016.

6. Na analise dessas escrituracdes, & possivel verificar que a
autoridade fiscal, por equivoco, utilizou a escrituracdo contabil que ja néo
produzia efeitos (Hash — D85011E483F90DABBAA3F89597596715A644DEBC)
como fundamento para os lancamentos relativos ao IRPJ/CSLL (4° trimestre de
2010), posto que essa escrituracdo foi substituida em 30/11/2011 (Hash —
FBE7TECBA7T783E9CCEB0984BDBFEG636CD7F37D43), corrigindo o valor do
CMV de R$ 732.705,30 para R$ 5.402.262,02, antes mesmo do inicio do
procedimento fiscal em questdo, cuja data de inicio foi em 28/05/2013,
conforme AR n° RA758320400BR (fls. 17/18).

7. Assim, para melhor esclarecimento, o “Balancete Contabil” (fl. 67),
referente ao 4° trimestre de 2010, cujo valor escriturado de CMV foi de R$
732.705,30 e que foi utilizado pela autoridade fiscal, faz parte de uma ECD
(Hash - D85011E493F90DA8BBAA3F89597596715A644DEBC) que foi
substituida em 29/06/2011, e desde essa data ndo esta mais ativa na base de

dados do SPED, nao sendo capaz de produzir efeitos.

8. Em contrapartida, a Demonstracéo do Resultado do Exercicio (DRE),
relativa a apuracédo do 4° trimestre de 2010, na qual consta o CMV no valor de
R$ 5.402.262,02 (fls.146), pertence a ECD substituta enviada em 30/11/2011
(Hash - FB67ECBA7783E9CCE6B0984BDBFEB636CD7F37D43). Essa
escrituracdo encontra-se ativa na base de dados do SPED e foi considerada
autenticada nos termos do Decreto n® 1.800/1996, com a alteracéo dada pelo
Decreto n® 8.683/2016.

9. Diante disso, com base na ECD autenticada, o CMV apurado pelo
sujeito passivo em sua contabilidade, no 4° trimestre de 2010, foi de R$
5.402.262,02. Cabe ressaltar, por oportuno, que a autoridade fiscal responsavel
por esta Diligéncia considera, neste momento, descabida a analise documental

que deu suporte ac CMV escriturado pelo sujeito passivo, haja vista que os
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lancamentos ndo alcancaram essa analise, mas tdo-somente os valores
escriturados na ECD que ja havia sido substituida e que, por equivoco, foi

considerada como valida.

10. Assim, levando-se em consideracdo a ECD ativa (Hash -
FB6TECBAT783E9CCEB0984BDBFEB636CD7F37D43), o sujeito passivo
apurou um resultado de (-) R$ 3.657,63 no periodo em questdo. Além disso,
considerando a Declaracdo de Informacdes Econdémico-fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ), relativa ao ano-calendario 2010, ND n°® 0001471042
(retificadora ativa), enviada em 24/11/2011, antes do inicio do procedimento
fiscal, o sujeito passivo apurou um Lucro Real de (-) R$ 3.657,63 (Ficha 09A) e
uma base de célculo da CSLL de (-) R$ 3.657,63 (Ficha 17), que s&o
condizentes com as informacdes escrituradas na ECD, nédo havendo, portanto,
IRPJ e/ou CSLL a pagar no 4° periodo de 2010.

CONCLUSAO

11. Apds analisar as contabilidades apresentadas pelo sujeito passivo ao
SPED, e considerando os questionamentos referentes a Resolucdo n® 1401-
000.6804 — 1? Secéo de Julgamento / 4% Camara / 12 Turma Ordinaria, conclui-

se que:

11.1. O CMV escriturado pelo sujeito passivo em sua contabilidade
(ECD), autenticada e ativa no ambiente SPED, foi de R$ 5.402.262,02 no 4°
trimestre de 2010.

11.2. Com base na contabilidade (ECD), o sujeito passivo apurou um
resultado de (-) R$ 3.657,63 no 4° trimestre de 2010. Outrossim, com base na
DIPJ relativa ao ano-calendario 2010, ND n® 0001471042, o sujeito passivo
apurou um Lucro Real de (-) R$ 3.857,63 e uma base de célculo da CSLL de (-)
R$ 3.657,63, que s&o condizentes com as informacées escrituradas na ECD,

néo havendo, portanto, IRPJ e/fou CSLL a pagar no 4° periodo de 2010.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-004.927 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13433.721328/2013-48

ORDEM DE INTIMAGAO

12. Concluida esta Diligéncia, com a emisséo do respectivo “Relatério
Circunstanciado”, e em ohservancia a Resolucédo n® 1401-000.604 — 12 Secé&o
de Julgamento / 42 Camara / 12 Turma Ordinéria, fica o contribuinte INTIMADO
a manifestar-se quanto as conclusdes desta Diligéncia, se do seu
interesse, no prazo de 30 (trinta dias). Apdés apresentacdo da manifestaco
ou transcorrido o prazo, os autos retornardo ac CARF para prosseguimento do

julgamento.

JOSE WAGNER DE LIMA GIRAO
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

(Assinado digitalmente)

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntério, dele se
conheceu.

O impasse entre os demonstrativos contabeis foi devidamente elucidado nas
diligéncias realizadas, onde ficou constatado que a Fiscalizacdo teria se utilizado de dados
contabeis (no caso, o de Custo de Mercadorias Vendidas - CVM) informados em ECD que
havia sido substituida por outra ECD, autenticada e ativa no ambiente SPED, conforme
destacado no relatério da autoridade diligenciadora, reproduzido neste VVoto (no Relatério).

Reproduzo a conclusédo do criterioso trabalho da autoridade diligenciadora:
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11. Apds analisar as contabilidades apresentadas pelo sujeito passivo ao
SPED, e considerando os questionamentos referentes a Resolucéo n® 1401-
000.604 — 12 Secao de Julgamento / 4® Camara / 12 Turma Ordinaria, conclui-

se que:

11.1. O CMV escriturado pelo sujeito passivo em sua contabilidade
(ECD), autenticada e ativa no ambiente SPED, foi de R$ 5.402.262,02 no 4°
trimestre de 2010.

11.2. Com base na contabilidade (ECD), o sujeito passivo apurou um
resultado de (-) R$ 3.657,63 no 4° trimestre de 2010. Outrossim, com base na
DIPJ relativa ao ano-calendéario 2010, ND n°® 0001471042, o sujeito passivo
apurou um Lucro Real de (-) R$ 3.657,63 e uma base de calculo da CSLL de (-)
R$ 3.657,63, que sdo condizentes com as informac&es escrituradas na ECD,

nao havendo, portanto, IRPJ efou CSLL a pagar no 4° periodo de 2010.

Constatado, portanto, que o 4° trimestre de 2010 (objeto do langamento)
estampava resultados negativos tanto de IRPJ quanto de CSLL, deve-se cancelar as exigéncias
de IRPJ e de CSLL ora lancadas de oficio.

Concluséao

E o voto, dar provimento ao recurso voluntéario para cancelar as exigéncias dos
autos de infracdo de IRPJ e de CSLL.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



